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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PUBLICO 005/2019 

 
O Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que fará 

realizar 16 de agosto de 2019, as 08:55 horas, em sua sede, Praça Otacílio Ferreira, 82- CHAMAMENTO PUBLICO 

DO TIPO MELHOR TÉCNICA: Contratação de empresa ou pessoa física para prestação de serviços médicos 

especializados referentes: a consultas ginecológica, consultas obstétrica, consultas de mastologia e exames de 

ultrassonografia obstétrica (o aparelho de ultrassonografia pertence ao Departamento de Saúde). O 

atendimento será prestado na Unidade Básica de Saúde de Conselheiro Mairinck, 01 (uma) vez por semana, das 

07:30 horas às 11:00 horas e 13:00 horas às 17:00 horas, em dia indicado pelo Departamento Municipal de 

Saúde. Informações Setor de Licitações, Praça Otacílio Ferreira, nº 82. Demais informações, bem como cópia do edital 

e seus anexos, poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck, de segunda a sexta das 07:30 às 

11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. Fone/Fax- 43- 3561-1221, ou no site www.conselheiromairinck.pr.gov.br 

 
Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de julho 2019. 

 
  ALEX SANDRO PEREIRA COSTA DOMINGUES 

Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck PR 

Gerson Rodrigues dos Santos 

Diretor do Departamento de Saúde 
 

 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2019 
 

Com base nas informações constantes do Processo nº 053/2019, referente ao Pregão Presencial nº 026/2019, para 
contratação de empresa especializada em realização de exames de Raio X, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde/fundo municipal de saúde, por um período de 12 meses, e em cumprimento aos termos do artigo 43, 
inciso VI, da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, acolho a decisão do Sr. Pregoeiro e HOMOLOGO o procedimento 
em comento para que surta seus fáticos e jurídicos efeitos, da seguinte maneira: ADJUDICADO à empresa: EDMAR 
DANTAS DA SILVA - ME, CNPJ/MF sob nº 17.382.265/0001-02, vencedora desta licitação, no valor de R$ 162.500,00 
(Cento e Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais). Com base no Decreto nº 3.555/2000, em consequência, devendo 
ser convocada a proponente para a assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, caput, da lei nº 
8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta lei.  

Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de Julho de 2019.  
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

 

 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK-PR 

Extrato de Contrato Pregão Presencial nº 026/2019 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada em realização de exames de Raio X, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de saúde/fundo municipal de saúde, por um período de 12 meses. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Conselheiro Mairinck-Pr - Contrato nº 074/2019 - Contratada: EDMAR DANTAS DA SILVA - ME, CNPJ/MF sob nº 
17.382.265/0001-02, no valor de R$ 162.500,00 (Cento e Sessenta e Dois Mil e Quinhentos Reais). Vigência: 12 Meses 
a partir da data da assinatura do contrato.  

Conselheiro Mairinck-Pr, 31 de Julho de 2019  
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK PR 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Conselheiro Mairinck, 31 de julho de 2019 

 
Dispensa 009/2019 

 
Objeto: Contratação da Empresa M.R. de Moura Bueno & CIA LTDA CNPJ: 33.264.189/0001-89, Rua Paraná, 258, CEP: 

84.900-000 Centro de Ibaiti PR. para emissão de E-CPF A3 (Certificado Digital) do CPF da Responsável pelo setor de 

Controle Interno e do Contador, ambos pertencentes ao quadro funcional da Administração Pública de Conselheiro 

Mairinck- PR, para fins de assinatura digital nos documentos eletrônicos, responsável pela Empresa Marcio Ribeiro de 

Moura Bueno CPF: 004.633.699-04, valor total e R$ 540,00                     

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N°67, de 31 de JULHO de 2019. 

 

CONVOCA a XX Conferência Municipal de Assistência Social e 
INSTITUI a Comissão Organizadora da XX Conferência Municipal de 
Assistência Social do Município de Conselheiro Mairinck – PR . 
 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Mairinck, em conjunto com a Presidenta do Conselho Municipal de Assistência 
Social, no uso de suas atribuições que a Lei 425/2010 lhe confere e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a Implementação da Política Municipal de Assistência Social no município,  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a XX Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 27 de Agosto de 2019, 

a partir das 9h, no Salão Jaques Ogg situado na Praça Otacílio Ferreira S/N, ao lado da Prefeitura Municipal, que no 
Ano de 2019 traz como Tema Central: “ASSISTÊNCIA SOCIAL: DIREITO DO POVO, COM FINANCIAMENTO 
PÚBLICO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL.”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto, e da organização XX Conferência Municipal de 

Assistência Social, correrão por conta de Recursos do Fundo Municipal de Assistência Social. 

Art. 3º – Para a organização da XX Conferência Municipal de Assistência Social fica instituída a Comissão 

Organizadora coordenada pela Conselho Municipal de Assistência Social, com composição paritária dos representantes 
do Governo e da Sociedade Civil, assim determinada: 

Mayara Cristina Santos Santana – Representante da Assistência Social  
Maria Madalena Ferreira– Representante da Administração  
 Hana Karina Araújo - Representante de usuário  
Elisa Marie Vida Aristides - Representante Entidade 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Conselheiro Mairinck, 31 de JULHO de 2019. 

 

ALEXSSANDRO PEREIRA DA COSTA DOMINGUES 
Prefeito Municipal 
 
MARIA MADALENA FERREIRA 
Presidente CMAS 
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EXTRATO DE DECRETO DE NOMEAÇÃO 

 
   O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 111/92, a Lei nº363/08 Plano de Cargos e Carreira 
do Pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal e a Lei n°524/2014 Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais, e de acordo com a homologação do resultado final do Concurso Público nº 001/15, 
NOMEOU  o servidor, conforme segue abaixo: 
 

SERVIDOR RG.Nº CARGO DECRETO DATA 

Miller Junior de Moraes 10.829.928-2 Operário Braçal 68/2019 01/08/2019 

    
   Conselheiro Mairinck, 1º de agosto de 2019. 

 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
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